
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - Representação APROVADO

Em: 06/07/2020

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000046/2020 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora.

Os Vereadores que a presente subscrevem, requerem à Mesa, ouvido o Plenário, nos
termos regimentais, que se REPRESENTE, em caráter de urgência, o Diretor-Geral da ANEEL-
Agência Nacional de Energia Elétrica, Senhor André Pepitone da Nóbrega, e o Procurador-Geral da
ANEEL-Agência Nacional de Energia Elétrica, Senhor Luiz Eduardo Diniz Araújo, ambos com
endereço em SGAN 603 módulo J, Brasília-Distrito Federal, CEP 70830-110, com o intuito de
manifestar o apoio da Câmara Municipal de Juiz de Fora quanto a ser julgado procedente o recurso
administrativo interposto pelo Conselho dos Consumidores junto a essa Agência Reguladora, o qual
tem como objetivo a autorização para utilização em benefício direto aos consumidores de crédito da
Cemig na ordem de 6 bilhões de reais, referente a exclusão do ICMS da base de cálculo do
PIS/COFINS incidente nas contas de energia elétrica entre 2008 e 2011. Esse crédito seria então
considerado para que houvesse o cancelamento do reajuste tarifário anunciado pela Cemig no dia 25
de junho de 2020, implementado a partir do dia 01 de julho, podendo ainda resultar na diminuição das
cobranças no exercício de 2020.

Os mineiros pagaram comprovadamente valores a maior em suas contas no passado,
merecendo nesse momento em que vivenciamos uma intensa retração econômica devido a pandemia
do Covid-19, serem de alguma forma restituídos.

Os reajustes estabelecidos no percentual de 2,5% para consumidores residenciais, 10,7%
para o consumidor rural,  3,43% para empresas de baixa tensão e 6,19% para empresas de alta
tensão, irão impactar de forma significativa a população, sendo a opção apontada nesta
Representação o meio viável para evitar o aumento tarifário.

Dado o exposto, agradecemos a atenção concedida, solicitando providências o mais breve
possível.

Palácio Barbosa Lima, 06 de julho de 2020.

João Kennedy Ribeiro Ana das Graças Cortes
Rossignoli

Adriano Miranda de Sousa

Vereador Kennedy Ribeiro - PV Vereador Ana Rossignoli -
Patriota

Vereador Dr. Adriano Miranda -
PRTB
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Aparecido Reis Miguel Oliveira Carlos Alberto de Mello Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Cido Reis - PSB Vereador Sargento Mello Casal -

PTB
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB

José Mansueto Fiorilo José Márcio Lopes Guedes João Francisco Condé
Vereador Dr. Fiorilo - PL Vereador Zé Márcio - PV Vereador João Coteca - PL

Juraci Scheffer Júlio Francisco de Oliveira Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Júlio Obama Jr. -
PODEMOS

Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

 

Nilton Aparecido Militão  Rodrigo Cabreira de Mattos
Vereador Nilton Militão - PSD  Vereador Rodrigo Mattos -

Cidadania
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